
Regulamento de Uso do Bicicletário da Sogipa

Finalidade
O bicicletário da Sogipa destina-se exclusivamente ao uso rotativo de associados e funcionários 
que utilizam a bicicleta como meio de locomoção, permanecendo no local apenas pelo período 
necessário à permanência no Clube.

Reorganização do Espaço
Com o objetivo de elevar os padrões de segurança, organização e ordem visual das dependências do
Clube, a Administração realizará uma ação de reorganização e padronização do bicicletário, 
assegurando que o espaço atenda à sua finalidade original.

Retirada de Bicicletas Não Rotativas
Os proprietários de bicicletas atualmente depositadas no bicicletário sem caráter rotativo deverão 
providenciar a retirada dos veículos no período de 2 a 16 de fevereiro de 2026.

Recolhimento de Bicicletas
I – As bicicletas que permanecerem no bicicletário após o dia 16 de fevereiro de 2026 serão 
recolhidas pela Administração e armazenadas em local apropriado.
II – Bicicletas encontradas em locais indevidos, tais como cercas, grades, árvores ou quaisquer 
áreas que não o bicicletário oficial, serão recolhidas imediatamente.

Custódia e Destinação
As bicicletas recolhidas ficarão sob custódia da Sogipa pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Findo esse
período, e não havendo manifestação do proprietário, os itens serão destinados à doação.

Normas de Utilização do Bicicletário
I – É expressamente proibido atar ou prender bicicletas em cercas, grades, árvores ou em qualquer 
outro local que não seja o bicicletário oficial.
II – O uso do bicicletário é restrito a associados em atividade no Clube e a funcionários que utilizam
a bicicleta como meio de transporte.
III – Não é permitido o pernoite nem a guarda de bicicletas durante a noite ou por períodos 
prolongados.

Disposições Finais
O descumprimento deste regulamento poderá resultar no recolhimento da bicicleta, conforme os 
procedimentos estabelecidos.
A Administração da Sogipa conta com a compreensão e a colaboração de todos para a manutenção 
de um ambiente organizado, seguro e adequado ao convívio coletivo.
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